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RESOLUÇÃO PPGECO/ICN/UFLA Nº 01, DE 13 DE JANEIRO DE 2022 

 

Determina a obrigatoriedade para os discentes 
regularmente matriculados no Programa de Pós-
Graduação em Ecologia Aplicada (PPGECO), do 
Instituto de Ciências Naturais (ICN), da Universidade 
Federal de Lavras (UFLA) de elaboração e envio de 
relatório anual de atividades. 

 

O COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ECOLOGIA APLICADA, do 
INSTITUTO DE CIÊNCIAS NATURAIS da UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais e o que foi deliberado em sua reunião do dia 13 de janeiro de 2022, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Discentes matriculados(as) no Programa de Pós-Graduação em Ecologia Aplicada 
devem elaborar anualmente um relatório de atividades realizadas. 

Art. 2º Os relatórios devem ser elaborados conforme modelo específico disponibilizado 
pelo Programa. 

Art. 3º Os relatórios devem ser enviados por e-mail pelo(a) discente à Coordenação do 
PPGECO até o último dia útil de cada ano. 

§1º Discentes de doutorado devem apresentar o relatório anual nos acompanhamentos 
acadêmicos conforme RESOLUÇÃO PPGECO/ICN/UFLA Nº 12, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 

§2º Discentes que defenderem suas dissertações e teses ao longo do ano devem enviar o 
relatório referente ao período entre o início do ano e a data da defesa no momento da solicitação de 
agendamento de defesa. 

Art. 4º O(A) discente que não apresentar um ou mais relatórios anuais nos prazos 
estabelecidos nesta Resolução ficará impedido de solicitar prorrogações de prazos de qualificação e/ou 
defesa de dissertação ou tese. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 



Art. 5º Esta Resolução se aplica a todos os discentes ativos no Programa de Pós-
Graduação em Ecologia Aplicada. 

Art. 6º Casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação em 
Ecologia Aplicada.  

Art. 7º Esta Resolução entrará em vigor em 01 de fevereiro de 2022. 
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